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Art. 12 - Fica autorizada o executivo municipal por ato próprio, a abertura de créditos
adicionais suplementares utilizando como recursos os previstos no inciso ndo parágrafo IOdo
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de
excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados.

Art. 13 - Fica Autorizado a transposição ou a transferência de recursos, de uma
categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do
artigo 167 da Constituição Federal e proceder o remanejamento e.,a compensação entre as
fontes, e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da
abertura de créditos adicionais que utilizarem como recurso o cancelamento de dotações.

Art. 14 - Fica autorizado a utiJizaçio de cancelamento da dotação de Reserva de
Contingência para a abertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações
especificas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e providencias.

Art.lS - A abertura de créditos autorizados nos artigos 11, 12 e 13 desta Lei não serão
considerados para fins do limite da autorização constante do artigo T".

Art. 16 - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contribuições e subvenções
sociais as entidades municipais e regionais, nos limites fixados em Lei, à EMATER,
Associação dos Municípios do Vale do Ivaí-AMUVI, Confederação Nacional dos Municfpios
CNM , Associaçao dos Municípios do Paraná-AMP, Casa de Abrigo a Menores de Jandaia do
Sul, Consorcio Intermunicipal de Saúde, Associação Marumbiense de Estudantes.

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário. . .
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